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PREGÃO ELETRÔNICO Nº00016/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº000932025                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                           

 

CONTRATO Nº: 00074/2025-SDC 

  

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE TACAIMBÓ, ATRAVÉS DO FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE TACAIMBÓ E FREITAS 

COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA, PARA 

FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO NESTE 

INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

  

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Fundo Municipal de Saúde de Tacaimbó - Rua 

Doutor Arthur Barbosa Maciel, S/N - Centro - Tacaimbó - PE, CNPJ nº 11.844.178/0001-35, neste 

ato representado pelo Secretário Municipal de Saúde Josivaldo Alves do Nascimento, Brasileiro, 

residente e domiciliado na Travessa José Rodrigues de Paula, 76 - Rua Velha - Tacaimbó - PE, 

CPF nº 040.999.884-22, Carteira de Identidade nº 5780765 SSP/PE, doravante simplesmente 

CONTRATANTE, e do outro lado FREITAS COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA - 

RODOVIA BR 232, S/N, KM – 169– POSTO DE COMBUSTÍVEL, S/N - RODOVIA - 

TACAIMBÓ - PE, CNPJ nº 01.001.182/0001-88, neste ato representado por Diego Henrique 

Cavalcanti Freitas, Brasileiro, Casado, Empresário, residente e domiciliado na Av. Major João 

Gomes, 427, Centro - Tacaimbó - PE, CPF nº 062.636.514-74, Carteira de Identidade nº 

03578863320 DET/PE, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes 

contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 

Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Eletrônico nº 00016/2025, processada nos 

termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de 

Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 11.462, de 31 de Março de 2023; Decreto Municipal nº 

043, de 26 de Dezembro de 2023; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores 

das referidas normas, às quais os contratantes estão sujeitos como também às cláusulas deste 

contrato. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 

O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada pelo Despacho nº PE 00016/2025 - 02, de 01 de 

Setembro de 2025, tem por objeto: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de 

Combustíveis tipo: Gasolina Comum e Diesel S10; e ARLA–32, para atender as necessidades 

da Prefeitura e diversas secretarias, tendo o Fundo Municipal de Saúde e Fundo Municipal 

de Assistência Social como órgãos participantes. 

  

O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste 

instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de licitação 

modalidade Pregão Eletrônico nº 00016/2025 e instruções do Contratante, documentos esses que 

ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e será 

realizado na forma parcelada. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 
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O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 659.325,00 (SEISCENTOS E 

CINQUENTA E NOVE MIL E TREZENTOS E VINTE E CINCO REAIS). 

 

  
CÓD. DISCRIMINAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNITÁRIO P. TOTAL 

1 GASOLINA, USO:PARA AUTOMOTIVOS, 

CLASSIFICAÇÃO:COMUM, ÍNDICE DE 

OCTANAGEM:IAD 87 MIN 

PETROBRAS LITROS 112500 5,55 624.375,00 

2 ÓLEO DIESEL, USO:AUTOMOTIVO, 

APRESENTAÇÃO:COM BIODIESEL, 

COMPOSIÇÃO:CONCENTRAÇÃO DE 

ENXOFRE 10 MG/KG 

PETROBRAS LITROS 5000 5,55 27.750,00 

3 SOLUÇÃO, COMPOSIÇÃO:32,50% URÉIA 

PURA E ÁGUA DEIONIZADA, TIPO:ARLA–

32, APRESENTAÇÃO:LÍQUIDO 

DUNAX LITROS 2500 2,88 7.200,00 

  Total: 659.325,00 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE: 

O preço por litro de combustível poderá ser reajustado, para mais ou para menos, considerando as 

variações dos preços praticados no mercado de combustíveis. 

 

A solicitação de reajuste será instruída mediante a apresentação de nova pesquisa de mercado, 

abrangente e atualizada. Os preços unitários dos combustíveis deverão ser levantados através das 

seguintes fontes, de forma combinada ou isolada, a critério da Administração, e sempre buscando 

a representatividade do mercado: 

a) Dados da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP); 

b) Informações de Bancos de Preços reconhecidos; 

c) Cotações recentes e válidas obtidas junto a, no mínimo, 3 (três) postos de combustíveis da região 

de execução do contrato. 

 

Não serão aceitos requerimentos de alteração dos valores instruídos com base apenas em notas 

fiscais, por não representarem uma pesquisa de mercado abrangente e confiável para fins de 

reajuste contratual. 

 

Sempre que houver alteração nos preços dos combustíveis, seja motivada por elevação do preço 

para os consumidores, por redução ou por simples promoção temporária, essa alteração será 

registrada e formalizada por simples apostila no verso deste Contrato, mediante comunicação 

prévia da Contratada e validação da Contratante.  

  

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 

 

Dotação :  937  

Ação :  1030110042.029 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE ATENÇÃO BÁSICA A SAÚDE 

Despesa :  33903000 - Material de Consumo 

Unidade :  61002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE (ENTIDADE SUPERVISIONADA) 

Fonte :  500.1002 - Recursos não vinculados de Impostos – Saúde 

 

Dotação :  717  
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Ação :  1012210012.104 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade :  61001 - DEPARTAMENTO DE SAÚDE  

Fonte :  500.1002 - Recursos não vinculados de Impostos - Saúde 

 

Dotação :  1093  

Ação :  1030210052.030 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE ASSISTÊNCIA HOSPITALAR 

AMBULATORIAL DE  

Unidade :  61002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE (ENTIDADE SUPERVISIONADA) 

Fonte :  500.1002 - Recursos não vinculados de Impostos - Saúde 

 

Despesa :  33903000 - Material de Consumo 

  

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 

O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e 

procedimentos adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 

14.133/21; da seguinte maneira: Em até 30 (trinta) dias contados do fornecimento dos produtos 

e emissão da Nota Fiscal devidamente atestada. 

  

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA: 

O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogação nas condições e 

hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da emissão do Pedido 

de Compra: 

 

a - Entrega: Das 07:00 horas às 20:00 durante todos os dias da semana, incluindo sábados, 

domingos e feriados. 

 

A vigência do presente contrato será determinada: 12 (doze) meses, considerada da data de sua 

assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 

14.133/21. 

  

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as 

respectivas cláusulas do presente contrato; 

b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado; 

c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de produto 

fornecido, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 

responsabilidades contratuais e legais; 

d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme requisitos 

estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para coordenar as 

atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, 

permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio da fiscalização com informações 

pertinentes a essa atribuição; 

  

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 

Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária 

e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, 

perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado. 
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Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os produtos que apresentarem alterações, 

imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do instrumento de ajuste 

pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento. 

 

Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação. 

 

Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo 

processo licitatório, conforme o caso, apresentando ao Contratante os documentos necessários, 

sempre que solicitado. 

 

Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente participou do 

certame e consequentemente apresentou a documentação exigida na fase de habilitação. 

 

Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, 

enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas 

correspondentes. 

 

O abastecimento deverá ser realizado no endereço da contratada, das 07:00 horas às 20:00 durante 

todos os dias da semana, incluindo sábados, domingos e feriados. 

 

A contratada deverá disponibilizar funcionário(os) devidamente identificados, para realizar o 

abastecimento dos veículos nos dias e horários estabelecidos no item anterior. 

 

O funcionário da contratada disponibilizado para a realização do abastecimento deverá estar 

instruído a realização do procedimento, bem como informado das condições de abastecimento 

apenas com a apresentação de ordem de fornecimento assinada pelo responsável designado pelo 

município de Tacaimbó – PE.  

 

Zelar pela fiel execução do ajuste contratual, utilizando-se todos os recursos materiais e humanos 

necessários para tanto; 

 

Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos, causados à CONTRATANTE ou a terceiros, 

por dolo ou culpa, na execução do contrato, bem como, por qualquer que venha a ser causados por 

seus prepostos, em idênticas hipóteses;   

 

Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e tributários, 

resultantes da execução do contrato, nos termos do Art. 121 da lei Nº 14.133/21, com suas 

alterações;   

 

Arcar com todas as despesas diretas e/ou indiretas relacionadas com a execução do objeto da 

contratação, tais como: abastecimentos, despesas administrativas, funcionários, etc;   

 

Manter-se durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as demais obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação que darão origem 

ao contrato;   
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A contratada se obriga a reconhecer os direitos da Administração, em caso de rescisão 

administrativa prevista no Art. 155 da Lei 14.133/21;   

 

A CONTRATADA comprometer-se-á a dar total garantia quanto à qualidade dos combustíveis, 

bem como, efetuar a substituição, e totalmente às suas expensas de qualquer combustível fora das 

características padrões, bem como responsabilizar-se por danos causados aos veículos quando 

constatado alterações no Diesel ou Gasolina. 

 

A contratada, por meio do seu funcionário responsável pelo abastecimento, deverá identificar o 

tipo do combustível anteriormente a inserção do produto no tanque. Caso ocorra o abastecimento 

divergente do determinado pela fabricante do veículo, a contratada se responsabilizará pelo envio 

do veículo a oficina autorizada para remoção do líquido e as devidas substituições de peças e 

serviços mecânicos, quando necessário, sem custos para o município. 

 

Comunicar imediatamente, por escrito, a CONTRATANTE, através da fiscalização do contrato, 

qualquer anormalidade verificada;  

 

Responder civil e penalmente por quaisquer danos materiais ou pessoais ocasionados à 

Administração e/ou a terceiros, por seus empregados dolosa ou culposamente;  

 

Fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto do contrato, cabendo-lhe, integralmente o ônus 

decorrente, independentemente da fiscalização exercida pela CONTRATANTE;  

 

Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por 

ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos, na execução do 

contrato;   

 

Indicar à CONTRATANTE o nome de seu preposto para manter entendimento e receber 

comunicações ou transmiti-las ao executor do contrato conforme estabelecido em lei;  

 

Em nenhuma hipótese veicular publicidade ou qualquer outra informação à cerca das atividades 

objeto do contrato, sem prévia autorização da CONTRATANTE;  

 

Assumir todas e quaisquer reclamações e arcar com os ônus decorrentes de ações judiciais, por 

prejuízos ávidos e originados da execução do contrato, e que sejam ajuizados contra a 

CONTRATANTE por terceiros;  

 

Submeter-se a mais ampla fiscalização da CONTRATANTE, por meio de seus ficais/gestores a 

qualquer época durante a vigência do Contrato, a qual poderá ser efetuada nas dependências da 

CONTRATADA, tudo isto visando o rigoroso cumprimento das obrigações contratuais;   

 

Cumprir, durante a execução do contrato, todas as leis e posturas federais, estaduais ou municipais 

vigentes e atinentes, sendo a única responsável por prejuízos decorrentes de infrações a que houver 

dado causa. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO: 

Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou 

por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, 
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formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 

ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21. 

 

Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, o 

Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões 

que se fizerem nas compras, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma 

legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o 

limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 

 

Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações 

pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, 

conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 

 

Os produtos serão recebidos por servidor designado pela administração, nos prazos e nos termos 

estabelecidos, sendo atestados, mediante termo circunstanciado, e serão recebidos:  

 

a) Provisoriamente: no ato do abastecimento, para posterior verificação da conformidade do 

produto, com as especificações contidas, mediante a emissão do Termo de Recebimento 

Provisório;  

 

b) Definitivamente: no prazo máximo de até 02 (Dois) dias úteis, contados a partir da assinatura 

do Termo de Recebimento Provisório e após a verificação de sua compatibilidade com as 

especificações do objeto desta licitação, mediante a emissão de Termo de Recebimento Definitivo 

assinado pelas partes. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 

 

O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo 

legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na 

forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo 

diploma legal, as seguintes sanções:  

a – advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução 

parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  

b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por 

dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação;  

c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações 

administrativas previstas no referido Art. 155;  

d – impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao responsável 

pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido 

Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  

e – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta 

e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos e máximo de seis anos, 

aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII 

do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, 
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III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais 

grave que a sanção referida no § 4º do referido Art. 156;  

f – aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 

 

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a 

comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento 

a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, 

ou, cobrado judicialmente. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 

 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 

Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação 

financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo 

pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão 

calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = encargos moratórios; 

N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor 

da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 

365, sendo TX = percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, 

um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice 

estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então 

em vigor. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD: 

 

As partes contratantes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei 

Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso 

em razão deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

 

Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e 

de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6º, da Lei 13.709/18. 

 

É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas 

em Lei. 

 

Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, sobre os deveres, requisitos 

e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

 

O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de 

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

 

O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

 

O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o 

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
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O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante justificativa, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 

eventual descarte realizado. 

 

Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los, com 

exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver 

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 

legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

 

Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente aqueles 

que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 

controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da Lei 

13.709/18, com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, 

em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser 

desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pelo 

Contratante nas hipóteses previstas na LGPD. 

 

O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de 

Proteção de Dados ANPD, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da 

LGPD. 

 

As partes contratantes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei 

Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso 

em razão deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

 

Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e 

de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6º, da Lei 13.709/18. 

 

É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas 

em Lei. 

 

Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, sobre os deveres, requisitos 

e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E 

GERENCIAMENTO 

 

Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do contrato, 

nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, 

respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações 

pertinentes a essas atribuições. 

 

Do Gestor do Contrato:  

 

a) O(A) servidor(a) [Nome do(a) Gestor(a)], matrícula [Número da Matrícula], será o(a) Gestor(a) 

do Contrato, com a responsabilidade de coordenar as atividades de fiscalização e execução 

contratual, bem como de monitorar a manutenção das condições de habilitação da Contratada.  
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b) Compete ao(à) Gestor(a):  

i. Acompanhar a execução do objeto, zelando pelo cumprimento das obrigações contratuais pela 

Contratada;  

ii. Decidir sobre solicitações de reajuste de preços, após parecer do(a) Fiscal do Contrato e análise 

da pesquisa de mercado apresentada, conforme Cláusula de Reajuste de Preços de Combustíveis;  

iii. Articular-se com a Contratada para dirimir dúvidas e solucionar questões relacionadas à 

execução, buscando a efetividade na prestação dos serviços;  

iv. Atestar as medições ou recebimentos provisórios e definitivos, em conjunto com o(a) Fiscal do 

Contrato, para fins de pagamento;  

v. Notificar a Contratada sobre eventuais irregularidades e propor a aplicação de sanções, quando 

cabível, de acordo com as normas contratuais e legais;  

vi. Conduzir o processo de formalização das alterações contratuais, inclusive as relativas a 

reajustes de preços por meio de apostila, garantindo a transparência e a legalidade dos atos. 

 

Do Fiscal do Contrato: 

 

a) O(A) servidor(a) [Nome do(a) Fiscal], matrícula [Número da Matrícula], será o(a) Fiscal do 

Contrato, com a responsabilidade primária de acompanhar e fiscalizar a execução física do objeto 

contratual. 

 

b) Compete ao(à) Fiscal: 

i. Realizar a fiscalização diária, semanal ou conforme necessidade, da quantidade e qualidade dos 

combustíveis fornecidos, verificando sua conformidade com as especificações técnicas e legais; 

ii. Acompanhar e verificar a variação dos preços de combustíveis no mercado, por meio de 

consultas regulares às fontes oficiais (ANP, Bancos de Preços) e, quando necessário, realizando 

cotações com postos da região, de forma a subsidiar a análise de eventuais solicitações de reajuste 

ou a propor ajustes proativos; 

iii. Analisar a documentação comprobatória apresentada pela Contratada para as solicitações de 

reajuste, emitindo parecer técnico fundamentado sobre a adequação e pertinência da nova pesquisa 

de mercado, em conformidade com a Cláusula de Reajuste de Preços de Combustíveis; 

iv. Registrar todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com as datas, nomes dos 

envolvidos e providências adotadas, em diário de obras, sistema eletrônico ou similar; 

v. Informar ao(à) Gestor(a) do Contrato sobre quaisquer não conformidades, falhas na execução 

ou necessidade de aplicação de sanções; 

vi. Atestar o recebimento provisório dos produtos ou serviços, verificando a regularidade fiscal e 

trabalhista da Contratada, quando aplicável, e encaminhar para o recebimento definitivo pelo(a) 

Gestor(a). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA SUBCONTRATAÇÃO: 

 

A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão 

ou transferência, total ou parcial, não são admitidas neste objeto.  

 

É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem 

vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente 

do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 
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atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO: 

 

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de 

Tacaimbó. 

  

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai 

assinado pelas partes e por duas testemunhas. 

  

Tacaimbó - PE, 01 de setembro de 2025. 

 

  

TESTEMUNHAS 

  

  

_____________________________________ 

  

  

  

  

  

  

  

_____________________________________ 

PELO CONTRATANTE 

  

  

_____________________________________ 

JOSIVALDO ALVES DO NASCIMENTO 

Secretário Municipal de Saúde 

CPF: 040.999.884-22 

  

PELO CONTRATADO 

  

  

_____________________________________ 

FREITAS COMERCIO DE 

COMBUSTIVEIS LTDA 

DIEGO HENRIQUE CAVALCANTI 

FREITAS 

CPF: 062.636.514–74 
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